
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para solicitação para poda técnica de árvores CEP 38413-

006 | Rua do Cedro - Jaraguá, próximo ao n° 127

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato das plantas terem invadido a calçada,

invadindo agora a faixa de rolamento de veículos, configurando em potencial risco de graves

acidentes.(Célio)

Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de maio de 2024.

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 99023/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


